 DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 28 de Outubro de 2010

· Publicado no DOU de 29.10.10.
Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 490 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:
	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	IMPRESSISTEM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
	10.558.295/0001-70
	Rua Florismundo De cnop, 368 – Loja C-Tavares 
Santo Antônio de Pádua - RJ
CEP: 28.470-000

	PC STORE 247 INFORMÁTICA LTDA
	03.905.630/0001-01
	Avenida Rio Branco, 156 – sobreloja 247 – Centro
Rio de Janeiro - RJ

CEP 20.040-003

	NET CONTROL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME
	05.481.427/0001-72
	Avenida Martins da Costa, 220, Bairro Pará
Itabira - MG

CEP 35.900-044
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